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201 – Defensor Público 
 

 

INSTRUÇÕES 
 

1. Confira, abaixo, o seu número de inscrição, turma e nome. Assine no local indicado. 

2. Aguarde autorização para abrir o caderno de prova. Antes de iniciar a resolução das 

questões, confira a numeração de todas as páginas. 

3. A prova é composta de 9 questões discursivas. Sendo 8 questões dissertativas e 1 peça 

judicial 

4. A interpretação das questões é parte do processo de avaliação, não sendo permitidas 

perguntas aos aplicadores de prova. 

5. Durante a realização da Fase Discursiva, somente será permitida consulta a texto legal, 

sem anotações ou comentários. O não cumprimento dessas exigências implicará a 
eliminação do candidato.  

6. Será permitido consulta às Súmulas dos Tribunais Superiores e aos Regimentos Internos. 

Não será permitido consulta às Exposições de Motivos dos textos legais, que deverão ser 
isoladas pelo candidato. O Material a ser consultado pelo candidato poderá conter grifo e 
marcadores de páginas, única e exclusivamente para facilitar a consulta, não podendo 
significar qualquer tipo de anotação pessoal. 

7. Não será permitido empréstimo a qualquer tempo ou sob qualquer pretexto, entre os 

candidatos, do material de que trata este item. 

8. Durante a realização da Fase Discursiva não será permitida comunicação entre os 

candidatos, nem o uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação, bem 
como de protetores auriculares. 

9. A resposta da questão discursiva deve ser transcrita NA ÍNTEGRA para a folha de versão 

definitiva, com caneta preta. 

Será considerada para correção apenas a resposta que conste na folha de versão 
definitiva. 

10. São vedados o porte e/ou o uso de aparelhos sonoros, fonográficos, de comunicação ou 

de registro, eletrônicos ou não, tais como: agendas, relógios com calculadoras, relógios 
digitais, telefones celulares, tablets, microcomputadores portáteis ou similares, devendo 

ser desligados e colocados OBRIGATORIAMENTE no saco plástico. São vedados 
também o porte e /ou uso de armas, óculos ou de quaisquer acessórios de chapelaria tais 
como: boné, chapéu, gorro ou protetores auriculares. Caso essas exigências sejam 
descumpridas, o candidato será excluído do concurso. 

11. A duração da prova é de 5 horas. Esse tempo inclui a resolução das questões e a 

transcrição para a folha de versão definitiva. 

12. Ao concluir a prova, permaneça em seu lugar e comunique ao aplicador de prova. 

Aguarde autorização para entregar o caderno de prova a folha de versão definitiva e a 
ficha de identificação. 

 

 

DURAÇÃO DESTA PROVA: 5 horas 
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Direito Processual Penal 
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DIREITO PROCESSUAL PENAL – PEÇA JUDICIAL 

 

Anderson cumpre pena privativa de liberdade, em regime fechado, na Penitenciária Estadual de Piraquara, pois fora condenado 
definitivamente a 07 anos de reclusão e 500 dias-multa, por tráfico de drogas (artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06) praticado no dia 
20 de março de 2007. 
 
Em sua condenação, o juiz fundamentou a imposição do regime inicial fechado com base no artigo 2º, §1º, da Lei nº 8.072/90, e por 
ser o réu reincidente. A sentença penal condenatória assim transitou em julgado. 
 
A mãe de Anderson compareceu à Defensoria Pública solicitando assistência jurídica ao seu filho. O defensor público que a atendeu 
verificou que o sentenciado foi detido em flagrante delito e permaneceu preso ao longo da persecução penal durante 01 ano, quando 
foi colocado em liberdade até o trânsito em julgado da condenação, momento em que foi preso para fins de cumprimento da pena 
definitiva.  
 
Observou, também, que além do período em que ficou preso provisoriamente, foram cumpridos 03 meses e 10 dias de pena, já 
computados 21 dias de remição de pena. Ainda, constatou que foi atribuída uma falta grave ao sentenciado, consistente em posse 
de um pequeno “cigarro de maconha” que pesava 0,5 grama. Por este fato, o Conselho Disciplinar, em sede de procedimento 
administrativo, puniu-o pela prática da falta grave.  
 
Ao receber e analisar o procedimento administrativo disciplinar o juiz da 2ª Vara de Execuções Penais do Foro Central da Comarca 
da Região Metropolitana de Curitiba, constatou a existência de indícios de autoria e materialidade da falta grave e designou audiência 
de justificação. 
 
Intimado pessoalmente da audiência, o defensor público entrevistou o sentenciado que lhe afirmou que era perseguido por um 
agente penitenciário que forjou o cigarro de maconha para prejudicá-lo. Relatou, também, que outros dois sentenciados 
presenciaram a ação do agente penitenciário em “plantar” a droga dentro do seu tênis. Assim, o defensor público requereu que 
fossem ouvidos em audiência o agente penitenciário e os outros dois presos como testemunhas do fato e que fosse elaborado laudo 
de constatação da droga. 
 
O magistrado indeferiu o pedido de oitiva das testemunhas, fundamentando que somente há previsão legal de oitiva do sentenciado 
em audiência de justificava. Ainda, entendeu que não havia necessidade de elaboração de laudo de constatação da droga, tendo 
em vista que nos autos do procedimento administrativo disciplinar já havia fotografias do cigarro apreendido e quebrado ao meio, 
demonstrando que era composto de substância que aparentava ser a droga popularmente conhecida como “maconha”.  
 
Na audiência, o sentenciado alegou que o “cigarro de maconha” não lhe pertencia e que fora forjado pelo agente penitenciário que 
o colocou dentro do seu tênis para prejudicá-lo. Afirmou, ainda, que sequer sabia se aquilo era maconha. 
 
Após a oitiva do sentenciado, o magistrado abriu a palavra ao defensor público que requereu o afastamento da falta, apresentando 
fundamentos para tanto. Requereu também a adequação de regime inicial de cumprimento de pena do fechado para o semiaberto 
e a imediata progressão ao aberto. Subsidiariamente, que fosse concedida a progressão de regime do fechado para o semiaberto. 
 
Encerrada a manifestação da defesa, foi dada a palavra ao promotor de justiça que aduziu que não havia como acolher a justificativa 
apresentada, uma vez que veio desacompanhada de provas e que, como o agente penitenciário tem fé pública, sua palavra se 
sobrepõe à do sentenciado. Dessa forma, requereu a homologação da falta grave, com a consequente perda dos 21 dias remidos 
de pena, além do indeferimento da adequação de regime inicial para o semiaberto e da progressão de regime prisional. 
 
O juiz homologou a falta, apresentando a respectiva motivação, bem como indeferiu o pedido de adequação de regime inicial para 
o semiaberto, vez que havia coisa julgada em relação à matéria e não poderia ele, juízo das execuções, alterar o decreto 
condenatório. Outrossim, também indeferiu a progressão de regime, ainda que do fechado para o semiaberto, em virtude do não 
preenchimento dos requisitos subjetivo e objetivo, porque a falta fora homologada e não havia sido cumprida a fração exigida pela 
lei de 3/5 da pena para os reincidentes. 
 
Assim, o juiz manteve o sentenciado em regime fechado e alterou a data-base para fins de progressão de regime prisional e de 
livramento condicional, para o dia em que foi praticada a falta grave, além de determinar a perda de todos os dias de remição de 
pena. A Defensoria Pública foi intimada da decisão na audiência e interpôs o recurso.  
 
09 - Como defensor público atuante no caso narrado, redija as razões recursais. 

 
 

 


